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6. ~ste benefício excepcional está, 
no entanto, vinculado à participação 
efetiva em operações de guerra. É o 
texto expresso do art. 80, n.o I, do Es
tatuto dos Funcionários da União. 
A Constituição do Estado de Goiás, em 
que se cuida arrimar o postulante, não 
lhe abona, tampouco, a pretensão. O seu 
art. 127, § 2.0 , também se limita a pro
piciar a avaliação dobrada do exercício 
em caso de "Serviços de Guerra". 

7. A equiparação de serviços de com
boio, transporte ou patrulhamento cos
teiro às atividades bélicas é restrita 
aos casos específicos em que a lei assim 
estipulou (arts. 261 e 263 do Estatuto; 
Lei n.o 616, de 2-2-1949; Decreto n.o 

26.907, de 18-7-1949; Lei n.o 916, de 
14-11-1949, art. 1.0, parágrafo único). 
É critério analógico que somente o le
gislador tem capacidade para exercitar, 
não comportando, no plano meramente 
exegético, a iniciativa do intérprete. 

8. Não havendo, assim, autorização 
legal para a desejada duplicação do 
tempo de serviço, que não tem acolhida 
em quaisquer dos dois terrenos legisla
tivos apregoados, parece-me acertada a 
conclusão do parecer da D. P., contrária 
ao deferimento do pedido. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 
1954. - Caio Tácito, Consultor Jurídico. 
- De acôrdo. - Rio, 22-9-1954. - Jaif· 
Torar, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
- ISENÇÃO FISCAL 

- A certidõ,o de tempo de serviço estadual, solicitada 
p.or funcionário federal, não goza da isençiio do impôsto de 
sê lo estabelecida na lei local. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 13.075-54 

No anexo processo, encaminhado ao 
DASP, a Divisão do Pessoal Civil do 
Ministério da Guerra solicita esclareci
mentos em face do pedido de certidão de 
tempo de serviço prestado por Sebas
tião Vicente Ferreira, na Polícia Mi
litar da Bahia, uma vez que o art. 247 
da Lei n.o 1.711, de 28-10-1952, isenta 
aquela certidão de sêlo em contrapo
sição ao que estabelece a legislação da 
Bahia segundo a qual as certidões pas
sadas. por autoridade administrativa da
quele Estado incidem em emolumentos 
em favor do Montepio dos Funcioná
rios Públic03 da referida unidade fe
derada. 

2. Aleg3 o Comando Geral da Po
lícia Militar da Bahia, que gostaria 
de poder atender às exigências da Di
visão do Pessoal Civil do Ministério da 
Guerra, com referência à certidão de 
tempo de serviço que diz ter prestado, 

naquela Polícia, o servidor de que se 
trata, o que, todavia, iria contrariar o 
inciso IV do art. 19 da Constituição 
federal. 

3. Ademais, continua aquêle Coman
do, o art. 247 da Lei n.o 1.711, de 1952, 
que só se destina a reger serviços fe
derais, jamais poderá acarretar a qual
quer Estado, obrigações contra a eco
nomia dos seus serviços. 

4. Inicialmente, cumpre esclarecer 
que o dispositivo invocado é o item VI 
do art. 19 da Constituição federal e 
não o item IV, como, por equívoco, men
ciona ° Comando Geral daquela Polícia 
(fls. 41). 

5. Ora, se ° referido art. 247, da 
Lei n.O 1. 711, de 28-10-1952 (Estatuto 
dos Funcionários) estabelece: "São 
isentos de sêlo os requerimentos, cer
tidões e outros papéis que, na ordem 
administrativa, interessarem à quali-



dade do servidor público, ativo ou 
inativo". 

fi. Por conseguinte, é na qualidade 
de servidor público federal inativo que 
o interessado faz jus à isenção fiscal, 
à qual não pode contrapor-se a lei esta
dual, sob a alegação de que isso acarre
taria ao Estado obrigações contra a sua 
economia, uma vez que a lei do Estado
membro não pode sobrepor-se à lei fe
deral, sob tal alegação. 

7. Ademais, excedendo a órbita es
tadual, a mencionada certidão obedece 
ao que prescreve a lei federal, no to
cante à citada isenção, tanto mais que 
aquela certidão deve ser passada, ex
oflicio, tal como consta da diligência 
proposta pelo l'IIinistério da Fazenda às 
fls. 33. 

8. Dêsse modo, no entender desta 
D.P., a aludida certidão deve ser ex
pedida pela Polícia Militar do Estado 
da Bahia sem ônus para o interessado 
que, na qualidade de servidor público 
federal, faz jus ao que se pede em seu 
favor. 

9. Com êstes esclarecimentos, poderá 
o processo ser restituído à Divisão do 
Pessoal Civil do Ministério da Guerra. 

D. P ., em 17 de fevereiro de 1955. -
José J!edeiros, Substituto do Diretor. 

Ao Dr. Consultor Jurídico. 

Em 23 de fevereiro de 1955. - Jair 
Torar, Diretor Geral. 

PARECER 

A Lei n.O 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, estabeleceu, no art. 247, a isen
ção do impôsto de sê lo para os papéis 
de interêsse dos servidores públicos, 
ativos ou inativos. 

2. Cogita-se, no processo, do alcance 
dessa liberdade com respeito a impôsto 
estadual do sêlo. Entende a D. P. que, 
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devendo o documento produzir efeito· na 
esfera federal, está favorecido· pela 
isenção, ao passo que o Sr. Comandante 
da Polícia Militar da Bahia invoca a 
exigência do tributo local. 

3. A tese da extensão dos poderes 
il:!plícitos da União, em matéria tribu
tária, para o efeito de estipular isenção 
de impostos estaduais, foi apreciada re
centemente, em notável acórdão do Su
premo Tribunal Federal, no recurso 
extraordinário n.O 19.873, ao qual ~ive 
ensejo de acrescentar modesto .col,llen
tário - Os Podere8 Implícitos e a Fe
deraçã.o (Revista de Direito Admin18-
t I'Q tivo, vol. 36, pág. 62-76). ' . 

4. Interpretando o texto constitucio
nal, decidiu o Pretório Excelso, por 
maioria absoluta, que não é lícito· à 
União conceder isenção de impostos es
taduais, visto que o poder de isentar é 
inerente ao poder de tributar. A com
petência da União para legislar sôbre 
aspecto privativos (art. 5.0, n.o XV), 
não anula a capacidade fiscal peculiar 
aos Estados. A tributação sôbre cer
tidões atinentes à administração esta
dual inscreve-se na disciplina do art. 
19, n.O VI, da Constituição, como ma
téria de competência dos Estados, aos 
quais caberá ditar as hipóteses de isen
ção a que possam ficar sujeitos os soli
citantes de dados dos respectivos cadas
tros funcionais. O impôsto recai sôbre 
o particular e não sôbre os serviços da 
União, que apenas examinarão, 'poste
riormente, os efeitos da certidão no âm
bito federal. 

5. Parece-me, assim, que, no caso, 
não há a pretendida isenção do impôsto 
estadual de selo, cabendo ao interessado 
o ônus da prova do seu tempo de ser
viço estadual. 

É o meu parecer, S. M.J. 
Rio de Janeiro, 31 de março de 1955. 

- Caio Tácito, Consultor Jurídico. 
De acôrdo com êste parecer. 
Em 1 de abril de 1955. - Jaü' Tovar, 

Diretor Geral. 




